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DECRETO Nº. 045/2014 
 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Municipal para 
AVALIAR “Ônibus de Transportes de Pacientes” 
para tratamento fora de domicilio e da outra 
providência. 
 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei: 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º. – Fica Constituída a Comissão Municipal para avaliar a situação e 
condições do veiculo “ônibus” que será licitado para transportar pacientes 
para tratamentos fora de domicilio, conforme especificações no Edital de 
Licitação Pregão nº: 047/2014, composta pelos seguintes servidores: 
 

NOME CPF 

ARREMIR BENEDETTI 035.272.419-65 

PAULO HENRIQUE ESTEVAM 184.209.248-06 

MARCOS EDUARDO BOEING 019.655.189-74 

 

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de agosto de 2.014. 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


